PROJETO LEI Nº 4501/2016
Autoriza dação em pagamento de imóveis, a Rubens José Rodrigues Araújo, Flávia Cristina D’armada Araújo, Mauro Rodrigues de Araújo e Juliana Gonçalves Gontijo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento pelo imóvel desapropriado por meio do Decreto Municipal n° 4.106 de 7 de janeiro de 2016, os imóveis situados no Bairro Morada da Serra, que identifica:

I – lote 16 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0170.000.000;

II – lote 17 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0180.000.000;

III – lote 18 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0190.000.000;

IV – lote 19 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0200.000.000;

V – lote 20 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0210.000.000;

VI – lote 21 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0220.000.000;

VII – lote 22 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0230.000.000;
VIII –  lote 23 com área total de 238,37 m² (duzentos e trinta e oito metros e trinta e sete centímetros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0242.000.000;

IX – lote 24 com área total de 238,37 m² (duzentos e trinta e oito metros e trinta e sete centímetros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0294.000.000;

X – lote 25 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0304.000.000;
XI – lote 26 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0314.000.000;
XII – lote 27 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.028.0324.000.000;
XIII – lote 23 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.029.0278.000.000;
XIV – lote 24 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.029.0288.000.000;
XV – lote 25 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.029.0298.000.000;
XVI – lote 26 com área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), inscrição cadastral 57.029.0308.000.000;
Art. 2° O imóvel desapropriado tem por finalidade a instalação de órgãos públicos.

Art. 3º  As despesas cartorárias serão suportadas por cada uma das partes, em relação ao imóvel adquirido.

Art. 4°  Fica a Administração Pública Municipal autorizada a conceder isenção de ITBI dos imóveis de propriedade dos desapropriados bem como os que serão dados em pagamento.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 580, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza dação em pagamento de imóveis, a Rubens José Rodrigues Araújo, Flávia Cristina D’armada Araújo, Mauro Rodrigues de Araújo e Juliana Gonçalves Gontijo.”
          A dação em pagamento é um acordo de vontades entre credor e devedor, por meio do qual o primeiro concorda em receber do segundo, para exonerá-lo da dívida, prestação diversa da que lhe é devida.

      O devedor só se desonera da obrigação após entregar ao credor exata​mente o objeto que prometeu dar, ou realizar o ato a que se comprome​teu, ou se abster da prestação, nas obrigações de não fazer. Do contrário, a obrigação converter-se-á em perdas e danos.

O presente Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de indenizar os expropriados em razão de desapropriação ocorrida com finalidade de instalação de órgãos públicos.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016.

                               Pedro Lucas Rodrigues

                               Prefeito Municipal
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